. DECRETO NUMERO 709/2025

“Abre Crédito Adicional Especial”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SABARA, no uso de suas atribuicées legais, e
considerando o disposto na Lei Municipal n® 3.210, de 10 de dezembro de 2025, DECRETA:

il

Art. 1°) Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
especial, via decreto, conforme Lei Federal n® 4.320/64, artigo 41, inciso I, no valor de R$
101.383,89 (cento e um mil, trezentos e oitenta e trés reais e oitenta e nove centavos), na

dotagdo do or¢amento em vigor, a seguir descrita:

Orgéo 02 — Executivo Municipal

Unidade 015 — Fundo Municipal Assisténcia Social

Sub-Unidade 001 — Fundo Municipal Assisténcia Social

Fung&o 08 — Assisténcia Social

Sub-Fungao 244 — Assisténcia Comunitaria

Programa 0802 - Protecédo Social Basica

Projeto/Atividade 2033 — Manutengéo Atividade Protecdo Social Basica

Elemento 3.3.50,43.00 — FR 1660 000 3110 Subvengbes Sociais................... 101.383,89

Total ..cccovinii s e 101.383,89

Art. 2°) A presente abertura de crédito tera como fonte de recursos a anulagio
parcial, no valor de R$ 101.383,89 (cento e um mil, trezentos e oitenta e trés reais e oitenta

e nove centavos), na seguinte dotagio:

Orgao 02 — Executivo Municipal

Unidade 015 — Fundo Municipal Assisténcia Social

Sub-Unidade 001 — Fundo Municipal Assisténcia Social

Fungao 08 — Assisténcia Social

Sub-Fungao 244 — Assisténcia Comunitaria

Programa 0802 — Protecéo Social Basica *

Projeto/Atividade 2033 — Manutengao Atividade Protecdo Social Basica

Elemento 3.3.90.36.00 — FR 1660 000 0000 Outros Serv. de Terc. PJ............ 101.383,89

e ) 7 1 IO OO PO RU OO ORPOURY OO 101.383,89

Rua Marqués de Sapucai, 317, Largo do Marqués, Sabaré - MG - CEP: 34505-600
Fones: (31) 3672-7701 - Fax (31) 3672-7725



Art. 3°) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as

disposicbes em contrario.

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execucéo do presente Decreto

pertencer, que o cumpra e o faga cumprir, tdo inteiramente como nele se contém.

Prefeitura Municipal de Sabara, 10 de dezembro de 2025.
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Rodolfo T§§eu da Silva

Prefeito de Sabara
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